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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº CV-CPL-002/2023-FMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU BRANCO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO MUNICÍPIO 
DE BREU BRANCO DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E MINUTA DO EDITAL. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

DATA DE ABERTURA 24/03/2023 - HORÁRIO: 10:30 H (horário de Brasília). 
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EDITAL CONVITE N.º CV-CPL-002/2023-FMAS 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de BREU 
BRANCO/PA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação do Município de Breu Branco, com 
observância da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, da Lei Complementar 
nº 123, de 14.12.2006, da Lei Complementar nº 147/2014, de 07.08.2014, respectivas 
alterações e demais normas pertinentes, e pelas condições estabelecidas pelo presente 
Edital e seus anexos, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados que fará realizar 
Licitação Pública na Modalidade de CONVITE, pelo tipo de licitação MENOR PREÇO 
GLOBAL, A presente Licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e da Lei n.º 
123/2006 e suas alterações posteriores e demais condições deste Edital, nos seus Anexos e 
na Minuta do Contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 
 
O Edital e respectivos anexos encontram-se à disposição dos interessados para consulta e 
estudo, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos envelopes, nos 
dias úteis e no horário das 8:00h. às 12:00hs, de segunda a sexta-feira, na Prefeitura 
Municipal, no endereço abaixo citado; 

Os pedidos de esclarecimento poderão ser feitos pelo e-mail: 
licitacao@breubranco.pa.gov.br. 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 

LOCAL: Av. Belém, s/nº - Centro - Breu Branco - PA 
DIA: 24/03/2023     HORÁRIO: 10:30  

2.    DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. O objeto da presente Licitação é a tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a Aquisição de 
peixes in natura para distribuição gratuita no município de Breu Branco de acordo com termo 
de referência e minuta do edital. 

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se 
enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital e que seja cadastrada na 
Prefeitura Municipal de BREU BRANCO, Estado do Pará, quando não seja cadastrada em 
nenhum órgão público, que atenda, perante a Comissão Permanente de Licitação - CPL, até 
o 3° (terceiro) dia anterior, à data do recebimento dos envelopes de documentação e 
proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento na forma da Lei n° 8.666/93. 

4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Será vedada a participação de empresas: 

4.1.2 Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com qualquer órgão público ou 
tenham sido por estes declaradas inidôneas. 
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4.1.3 Empresas em consórcio. 

4.1.4 Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores 
ou dirigentes de órgão ou entidade desta Administração Pública Municipal. 

4.1.5 Empresas que se encontrem sobre falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1. Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo, 
obrigatoriamente, no ato de entrega dos envelopes, sendo que a documentação constante 
deste item do edital deverá vir fora dos envelopes, conforme abaixo: 

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar cópia 
devidamente autenticada em cartório ou pela comissão de licitação, da Cédula de Identidade 
ou documento equivalente, o Estatuto ou Contrato Social juntamente com a(s) 
alteração(ões) que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembleia em que se deu a eleição. 

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público 
ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante, 
outorgando expressamente poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, 
receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, assinar contrato, assim 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. Deverá 
apresentar ainda, cópia devidamente autenticada em cartório ou pela comissão de licitação 
da Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto. 

5.1.3. Comunicação de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, 
conforme o caso, devidamente registrada na Junta Comercial do domicílio do licitante ou 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do domicílio do licitante. As empresas 
que não se enquadram ficam dispensadas da apresentação da mesma. 

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere 
o item 5.1.2 ou 5.1.3, quando for o caso, não excluirão a licitante do certame, mas impedirão 
o representante de se manifestar e responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro 
ato inerente a este certame. 

5.3. A licitante que não apresentar a documentação ao que se refere o item 5.1.3 no ato do 
credenciamento decairá do direito de posteriormente se declarar microempresa e empresa 
de pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a lei 
complementar 123/2006. 

5.4. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser 
substituído por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a 
restrição constante do item 5.5. 
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5.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

6.  DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará à 
Comissão de Licitação: 

6.1.1 Credenciamento e declaração ou documento comprobatório de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (entregar separadamente dos envelopes 
previstos nos itens 6.1.2); 

6.1.2 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho, contendo os 
documentos de habilitação e Proposta de Preços (Envelope nº 1 e 2) com as seguintes 
indicações, na parte externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU BRANCO 

CONVITE  Nº CV-CPL-002/2023-FMAS 

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU BRANCO 

CONVITE  Nº CV-CPL-002/2023-FMAS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

7.1. O Envelope n° 1 “Documentação” deverá conter, obrigatoriamente, no original ou cópia 
devidamente autenticada em cartório ou equipe CPL, mediante a apresentação dos originais 
para confronto, a seguinte documentação: 

7.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE BREU BRANCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

 5 

d)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando atividade assim o exigir. 

7.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da 
Fazenda.  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão emitida relativa à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua 
sede.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

7.1.3 Qualificação Técnica: 

a) Declaração que estar apta a prestar os serviços contratados pela Prefeitura Municipal, 
conforme modelo Anexo II. 

b) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração 
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo 
do Decreto nº 4.358/02, conforme modelo no Anexo. 

c) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma 
do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 
conforme modelo no Anexo II. 

d) Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos 
conforme modelo no Anexo II. 

7.2. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43§1° da Lei 
Complementar 123/2006. 

7.3. As certidões expedidas pela Internet estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor, portanto, no caso de apresentação de 
certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. As demais 
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documentações deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, no original ou cópia 
devidamente autenticada em cartório, obedecendo ao disposto no item 7.1. 

7.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital. 

7.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital, a licitante será declarada inabilitada. 

7.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

8. PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. O Envelope nº 2 “PROPOSTA DE PREÇOS” deverá conter, obrigatoriamente, a proposta 
de preços em 01 (uma) via de igual teor, datilografadas ou impressas por qualquer meio 
usual em papel timbrado da licitante (contendo o nome empresarial, CNPJ e endereço), sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, com o seguinte conteúdo: 

8.1.1 Número da CARTA CONVITE; 

8.1.2 Preço unitário e preço total em algarismo arábico e preço total da proposta de preços, 
em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional, já incluídos os encargos fiscais, 
comerciais, sociais, trabalhistas e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 
licitado; 

8.1.3 Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação do objeto da licitação, 
somente serão aceitos antes da abertura das propostas, não sendo admitida a simples oferta 
de desconto ou aumento de preços, sem suficiente demonstração do engano; 

8.1.4 Prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para validade da proposta, contada a partir da 
data de sua abertura; 

8.2. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a à execução do objeto 
licitado, caso lhe seja adjudicado. 

8.3. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida, 
é de exclusiva responsabilidade das licitantes. 

8.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como, aquelas 
que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de 
modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores. 

8.5. As propostas que não atenderam as condições desta licitação, que oferecerem 
alternativas de ofertas e cotações, nelas não previstas ou preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas. 

8.6. Em circunstâncias excepcionais, o Prefeitura Municipal de BREU BRANCO, poderá 
solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas. Nesse caso, tanto 
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a solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo facultado ao licitante 
recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de 
concordância, não poderá modificá-la, nem a Prefeitura Municipal de BREU BRANCO 
solicitará qualquer modificação. 

8.7. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das 
propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido 
processo permanecer suspenso. 

8.8. Constatada declaração ou documentação falsa, após a inspeção pela Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o 
caso, e sobre a mesma decairá as penalidades previstas em Lei. 

8.9. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac-símile, internet 
ou outro meio eletrônico. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

9.1. A presente licitação será processada e julgada de acordo com o procedimento 
estabelecido pelo art. 43 da Lei nº 8.666/93. 

9.1.1 Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO: 
a) No local, hora e dia designados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes que 
comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente de 
Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, os 
quais serão rubricados pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do 
envelope DOCUMENTAÇÃO; 

Os documentos contidos nos envelopes nº 01 (Documentação) serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes. 

b) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 01 
(Documentação), através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, 
sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração 
pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e licitantes. 
 
c) O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia 
designado no preâmbulo deste Edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante 
a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de 
imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes. 
 
d) Os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS, das proponentes inabilitadas, ficarão à 
disposição das mesmas, após a publicação do resultado no órgão da imprensa oficial, e, 
decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este. 
 
9.1.2 Critérios para julgamento da documentação: 

a) Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que: 
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a.1) apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras entrelinhas, 
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva. 

a.2) não atenderem ou preencherem as condições exigidas no item 7.1. 

b) Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar o prazo de 
08(oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação. 
 
9.1.2 Abertura dos envelopes PROPOSTA: 
 
a) Os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes classificadas serão abertos no 
mesmo local mencionado no preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de classificação 
da Proposta Técnica pela Comissão Permanente de Licitação, na mesma, se houver 
desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo para interposição 
de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através do 
órgão de imprensa oficial. 

b) Uma vez abertas às propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não 
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões 
que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Edital. 
 
c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como 
pelos proponentes e será procedida a sua leitura. 
 
9.1.3 Critérios para julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS: 

a) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições desta licitação e 
ainda: 

a.1)  que oferecerem alternativas de ofertas, cotações e vantagens não previstas no edital; 

a.2) que apresentarem preços excessivos, incompatíveis com as práticas éticas usuais do 
mercado de publicidade local; 

a.3) que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou que caracterizem prática de 
dumping ou que possam comprometer significativamente o padrão de qualidade dos serviços 
expressos nos subitem 1 deste Edital. 

b) Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo 
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os por extenso, 
prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de tais erros, sua Proposta 
será rejeitada. 

c) As Propostas serão analisadas, podendo a Comissão Permanente de Licitação convocar os 
licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza, que venham facilitar o seu 
entendimento na fase de julgamento. 

10. DO CONTRATO 
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10.1. Será assinado contrato de fornecimento, entre a Secretaria Municipal de Saúde e a(s) 
Licitante(s) vencedora(s), este(s), quando chamado(s), terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para assinatura do referido contrato. No caso do não comparecimento, a Prefeitura Municipal 
de BREU BRANCO chamará o segundo colocado, desde que o mesmo aceite as condições do 
primeiro; 

10.2. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de até 02 meses. 

10.3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada 
deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta Carta Convite. 

11. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 

12.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação. 
12.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

12.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão Secretário municipal, na hipótese do § 3º do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do ato. 

12.1.4 Recurso será dirigido presidente da CPL por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a comprovação de que a empresa 
contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante 
a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor 
competente. Será verificados também, sua regularidade com os Tributos Federais. 

14. DO LOCAL E FORMA DA ENTREGA 
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14.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretária Municipal de Assistência Social de 
BREU BRANCO, prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 03 (três) dias da 
expedição da mesma. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura, classificada conforme abaixo 
especificado: 

Exercício 2023 Atividade  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

50.10.08.244.0020.2073.0000 – benefícios e doações eventuais e emergenciais 

3.3.90.32.00 – material, bem ou serviço para distribuição 

 

16. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de 
Licitação, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

16.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de 
mora, na forma estabelecida a seguir: 

16.2.1 0,3% (três décimos por cento), por dia, sobre o saldo contratual, a partir do primeiro 
dia após o prazo determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30º (trigésimo) 
dia consecutivo. 

16.2.2 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do item 16.2.1. 

16.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de BREU 
BRANCO ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

16.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 
Social de BREU BRANCO poderá aplicar as seguintes sanções: 

16.4.1 Advertência; 

16.4.2 Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto item 16.2.2, no 
percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam 
cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
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16.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

16.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.4.5 A aplicação da sanção prevista no item 16.4.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 16.4.2 e 16.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 
em caso de reincidência de atraso na execução do objeto licitado ou caso haja cumulação 
de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

16.5. As sanções previstas nos itens 16.4.1, 16.4.3 e 16.4.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com item 16.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 
(dez) dias. 

16.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 16.4, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação. 

16.7. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

16.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU BRANCO. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

17.2. Fica esclarecido que as licitantes participantes deste processo se sujeitam a todos os 
seus termos, condições e normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir 
plenamente, independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal. 

17.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação 
da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis, 
devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 
(três) dias úteis. 

17.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso 
oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no §2° do art. 41 da Lei 8666/93. 

17.5. Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
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17.6. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o 
aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidade 
que o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

17.7. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das 
propostas ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido 
processo estiver suspenso. 

17.8. O presidente de licitações da Prefeitura Municipal de BREU BRANCO, 
independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la por ilegalidade, sem que 
tenha obrigação de indenizar. 

17.9. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BREU BRANCO. 

17.10. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre 
o certame junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BREU BRANCO, no endereço e horário mencionados no item acima, obedecendo aos 
seguintes critérios: 

17.10.1. Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, 
quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido 
formuladas por escrito e devidamente protocolados, ou via fac-símile, até 03 (três) dias úteis 
antes da data marcada para o recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do 
art. 41 da Lei 8.666 de 1993; 

17.10.2. Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital; 

17.10.3. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

17.11. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação 
e comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 

18. DOS ANEXOS 

18.1. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

18.2. Anexo I – Termo de Referencia  

18.3. Anexo II – Modelo de Declaração  

18.4. Anexo III – Minuta do Contrato. 

19. DO FORO 
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19.1. A questão decorrente da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, será processada e julgadas no Foro de BREU BRANCO/PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

                                                                 

  Breu Branco/PA, 17 de março de 2023. 

 

 

 
ANDREZA MARINA DA SILVA 

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Portaria nº002/2021-GP 

  



 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE BREU BRANCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

 14 

ANEXO I- 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: Aquisição de peixes in natura para distribuição gratuita no município de 
Breu Branco de acordo com o termo de referência e exigências do edital. 

Item Unidade Descrição Quantidade 
Valor Total 

R$ 

01 kg 
PEIXES (Peixe in natura, não inferior a 
1kg) Devidamente embalados para a 
entrega.  

5.000 66.100,00 

 

Justificativa: A referida aquisição irá atender aos programas CRAS (Centro de 
Referência da Assistência Social) e SCFV – Serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculo, com o interesse de incentivar a interação social das famílias atendidas, CREAS - 
Centro de Referência Especializada da Assistência Social, os quais desenvolvem projetos de 
praxe que ressaltam aspectos culturais sobre o significado da Páscoa, ao distribuir os peixes 
in natura cumpre uma importante função social, que é democratizar o acesso de todos a um 
alimento que faz parte da cultura brasileira, sendo que a entrega desses itens demonstra o 
resultado final desse projeto. 

DA ENTREGA 

1.1 Os peixes deverão ser entregues na Secretária Municipal de Assistência Social de 
BREU BRANCO. 
1.2 A entrega peixes deverá ser feita de acordo com solicitação da Secretária Municipal 
de Assistência Social de BREU BRANCO, a contar do envio da nota de empenho, 
encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de BREU BRANCO ao 
Licitante vencedor do certame licitatório. 

2. DO RECEBIMENTO 

2.1 O recebimento definitivo do objeto licitado dar-se-á pelos servidores designados 
no local de entrega e ocorrerá após verificação da entrega, da quantidade e da qualidade 
dos itens e consequentemente da sua aceitação, o que se dará no prazo de 03 (três) dias 
úteis a partir do recebimento. 
2.2 Caso a verificação seja SATISFATÓRIA, lavrar-se-á um Termo de Recebimento que 
deverá também ser suprido pelo ateste do responsável do setor requisitante no verso da 
nota fiscal/fatura. 
2.3 Caso a verificação seja INSATISFATÓRIA, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no 
qual se consignarão desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o objeto 
será rejeitado, devendo ser substituído no prazo imediato, quando se realizarão 
novamente as verificações para aceite dos materiais. 
2.4 Caso a substituição não ocorra no prazo estabelecido ou o(s) novo(s) material(is) 
também seja(m) rejeitado(s), estará o Fornecedor incorrendo em atraso na entrega, 
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sujeita à aplicação de sanções. 
2.5 O Licitante vencedor ficará obrigado a reparar, corrigir, substituir, remover às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem 
incorreções. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no local devidamente 
informados neste Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido pela 
Secretaria. 

b) Substituir os produtos que apresentarem avarias ou que não sejam aqueles 
especificados neste termo de referência, prazo máximo estabelecido deste Termo de 
referência, sem que dessa troca decorra qualquer ônus para a Secretária Municipal de 
Assistência Social de BREU BRANCO, prestar assistência técnica prazo de garantia 
estabelecido pelo fabricante. 

c) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato. 

d) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução 
do fornecimento. 

e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com os Parágrafos 
Primeiro e Segundo do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
f) Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante. 

g) Responder pelos danos causados diretamente Prefeitura Municipal de BREU BRANCO ou 
a terceiros, decorrente de culpa ou dolo em razão da execução dos serviços em apreço, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a FISCALIZAÇÃO ou o 
acompanhamento pela Secretária Municipal de Assistência Social de BREU BRANCO. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
de acordo com o corrente Termo de Referência. 
b) Efetuar o pagamento na forma e no prazo estipulado no presente Termo de 
Referência. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por Representante da 
Administração, especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas Fiscais para 
fins de pagamento, comprovado o fornecimento de forma correta. 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
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constatadas nos produtos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 
 

Breu Branco/PA, 17 de março de 2023. 
 

 

 
 
 
 
 

 
ANDREZA MARINA DA SILVA 

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Portaria nº002/2021-GP 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU BRANCO 

Att. Comissão Permanente de Licitação 

CONVITE Nº CV-CPL-002/2023-FMAS 

AQUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO MUNICÍPIO DE BREU 
BRANCO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA E EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

 

                 DECLARAMOS que, examinamos as exigências do referido Edital de CONVITE e, 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope nº 01 - 
Documentos de Habilitação, conformidade artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para participação do certame licitatório mencionado, que realizar-se-à as 09:00  horas 
do dia xx de março de 2023. 

  Declaramos em atendimento ao previsto na Condição 10.2, Subitem 10.2.1, 
do edital do CONVITE, nº CV-CPL-002/2023-FMAS, que não possuímos em nosso quadro de 
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 
(Lei n.º 9.854, de 1999). 

                   Declara, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório: CONVITE N.º CV-CPL-
002/2023-FMAS. Declara, ainda, estar ciente que os fatos impeditivos são aqueles 
expressamente previstos no edital, como restrições e condições de participação e, que tem 
conhecimento da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores, como alteração das 
condições de habilitação e algum impedimento em contratar com a ________________, 
sob pena de incidência em falsidade ideológica prevista no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 
________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado mediante 
___(modalidade/nº)____, bem como estando apta para exercer o direito de ser habilitada 
ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou 
restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser 
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supridas no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação da 
homologação deste certame, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da 
sanções previstas no artigo 81 da lei federal nº 8.666/93.  

BREU BRANCO/PA, em ____ de ________________ de 2023. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante 

Carimbo  
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ANEXO  III 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº  
CONVITE Nº CV-CPL-002/2023-FMAS 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do 
«NOME_DA_CONTRATANTE», CNPJ-MF, Nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominado daqui 
por diante de CONTRATANTE,  representado neste ato pelo Sr. «NOME_RESP_LICITACAO»,  
«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 
«ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA»,    
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante  
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.    «NOME_REPRESENTANTE», 
residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de peixes in natura para distribuição gratuita no município de Breu Branco 
de acordo com o termo de referência e exigências do edital do CONVITE Nº CV-CPL-
002/2023-FMAS e seus anexos, partes integrantes deste Contrato; 

Item Unidade Descrição Quantidade 

01 kg PEIXES (Peixe in natura, não inferior a 1kg) 
Devidamente embalados para a entrega.  5.000 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO 
DE ENTRAGA 

 
2.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
deste contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior 
à do seu vencimento. 
2.3. O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com 
as especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 3 (três) 
dias da expedição da mesma. 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA DE QUALIDADE  
 
3.1. O fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será notificado 
à contratada, cabendo à mesma providenciar substituição de acordo com as especificações, 
sendo de sua inteira responsabilidade todas as despesas oriundas de reposição.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato será exercida pelos 
servidores designados para este fim, conforme descritos no quaro abaixo, designados 
através da Portaria nº 061, de 11 de janeiro de 2021, aos quais competirá velar pela perfeita 
exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, no Contrato e na proposta 
da CONTRATADA:  
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Nome Cargo Matrícula Lotação 

XXXXXXXXXXX XXXXX  XXX SEMADS 
 
4.2. Por ocasião da celebração do Contrato, será designado o fiscal, de acordo com o Órgão 
contratante e conforme o quadro de servidores acima informados, observada a sua lotação. 
 
4.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por 
escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito 
apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, 
ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
 
4.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 
de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 
4.5. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto 
do fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, 
seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
5.1. O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, contados a partir de sua 
assinatura, em conformidade com a Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 
6.1. O objeto do presente contrato será fornecido pelo menor preço ofertado, em 
conformidade com a proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável, podendo, 
contudo, ser revisto, observado o disposto na legislação em vigor; 
 
6.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes no 
fornecimento dos produtos, tais como serviços de frete, impostos, taxas e transporte;  
 
6.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
7.1. O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e a 
proposta de preços do contratado está estimado em R$ XXXXXX(XXXXXXXXXXXX) 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 
 
8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente contrato, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. No exercício 2023, 
correrá à conta a seguir especificada: 
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Dotação Orçamentária Valor do 
Empenho (R$) 

50.10.08.244.0020.2073.0000 – benefícios e doações eventuais e 
emergenciais 
3.3.90.32.00 – material, bem ou serviço para distribuição gratuita 

XXXXX 

TOTAL XXXXXX 
 
 

CLÁUSULA NONA – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
 

9.1. OS ITENS REQUISITADOS SERÃO FATURADOS NO ÚLTIMA DIA ÚTIL DE CADA 
MÊS, E OS PAGAMENTOS RESPECTIVOS SERÃO EFETUADOS NO PRAZO DE ATÉ 30 
(TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO DA FATURA.  
 
9.2. Para efetivação dos pagamentos pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal emitida em nome do CONTRATANTE (Fundo Municipal); 
b) Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e INSS; 
d) Certidão Negativa da Fazenda Estadual de domicílio da CONTRATADA; 

 
9.3. Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, por ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma, da forma 
seguinte: 

 
CONTA CORRENTE Nº: XXXXXXXX    
BANCO NOME: XXXXXXXX 
 
9.4. O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos, conforme 
solicitados nas Ordens de Serviços e à aprovação e conferência dos serviços executados, 
pela Secretaria solicitante. 
 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1 - CABERÁ À CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
INSERTAS NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
10.1.1- Proceder as entregas dos kits nos prazos e local fixados neste Contrato; 
 
10.1.2- Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, 
comerciais, embalagens, tributários, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, 
responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como, os riscos atinentes à 
atividade, inclusive quaisquer despesas, que venham a incidir no período de contratação; 
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10.1.3- Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por 
leis sociais, administração, lucros, máquinas e ferramental, transporte de material, de 
pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, 
não especificadas neste contrato; 
 
10.1.4- Indenizar terceiros e à Administração os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes 
de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, em conformidade com o artigo 70, da Lei 
n.º 8.666/93; 
 
10.1.5- Assumir todas as despesas necessárias à execução do objeto Contratado; 
 
10.1.6- Cumprir fielmente este Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
10.1.7- Substituir os produtos avariados nos prazos estabelecidos no Termo de Referência, 
no edital e neste Contrato, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE 
ou, não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos; 
 
10.1.8- Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
durante toda a execução deste contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
10.1.9- Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais 
características dos produtos, bem como, a observações às normas técnicas e legislação 
pertinente; 
 
10.1.10- Informar à CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, qualquer mudança 
de endereço, telefone, fac-símile, e-mail ou outros. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 - CABERÁ AO CONTRATANTE, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
INSERIDAS NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA:  
11.1.1- Receber os itens e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o objeto contratado 
não estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em 
parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente 
entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo; 
 
11.1.2- Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido Neste Contrato; 
 
11.1.3- Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 
 
11.1.4 - Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do 
que se dará ciência à CONTRATADA; 
 
11.1.5- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
11.1.6- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, 
serão efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentemente da interpelação 
judicial, assegurada a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados 
nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.   
 
13.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei 
n.º 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
do contrato até a data da rescisão.   
 
13.3. A rescisão que trata dos incisos I a XI do supracitado artigo, sem prejuízo das sanções 
descritas na Lei, acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei n.º 
8.666/93.   
 
13.4. No interesse da Administração Pública desde que justificado, a CONTRATANTE poderá 
rescindir o presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito a prévia 
defesa:  

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 
A) Não assinar o Contrato, ou 
não retirar a Nota de 
Empenho, quando convocada 
dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 2 (dois) anos. 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado na Ata/Contrato, a juízo da Administração.  

B) Entregar o objeto ou 
executar os serviços fora do 
prazo estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

C) Não efetuar a troca do 
objeto, quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 1 (um) ano. 
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

D) Substituir o objeto fora do 
prazo estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  
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E) Deixar de apresentar os 
originais ou cópias 
autenticadas da 
documentação de habilitação 
para fins de assinatura do 
contrato. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 1 (um) ano. 
8. suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação. 

F) Não mantiver a proposta ou 
desistir do lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 1 (um) ano. 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração.  

G) Comportar-se de modo 
inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 2 (dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

H) Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração.  

I) Apresentar documentação 
falsa. 

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

J) Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual.  

K) Deixar de executar 
qualquer obrigação pactuada 
ou prevista em lei e no edital 
do presente Pregão Eletrônico, 
em que não se comine outra 
penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

L) Inexecução total. 

22. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 2 (dois) anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
Ata. 

M) Inexecução parcial do 
objeto. 

24. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 2 (dois) ano. 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

 
14.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento, o Órgão poderá proceder à rescisão unilateral do contrato, hipótese em que 
a CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas no edital. 
 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE BREU BRANCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

 25 

14.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
Órgão ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.  
 
14.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua notificação, podendo 
ocorrer à juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
 
14.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do Órgão que 
deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.  
 
14.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo Órgão, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, o licitante ficará 
isento das penalidades mencionadas no subitem 14.1. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm 
validade para execução do mesmo. 
 
15.2. A contratada declara deste ato ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois 
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de 
responsabilidade pela correta entrega dos materiais. 
 
15.3. A tolerância ou não exercício, pelo CONTRATANTE de quaisquer direitos a ele 
assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo o mesmo exercitá-los a qualquer tempo. 
 
15.4. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora 
ajustado. Caso os serviços de assistência e manutenção técnicas sejam, por força de 
previsão legal ou contratual, de responsabilidade de terceiro, a CONTRATADA será 
solidariamente responsável pelos mesmos, respondendo, assim, por eventuais falhas, 
defeitos ou danos decorrentes da mencionada prestação de serviços. 
 
15.5. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo ao presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Breu Branco, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E, por estarem justos e contratados as partes assinam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo. 
 

Breu Branco-PA, XX de xxxxx de 2023. 
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Pelo Fundo Municipal de Assistência Social / CONTRATANTE 
 
 
 

 
ANDREZA MARINA DA SILVA 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 
Pela CONTRATADA: 

 
 

XXXXXXXXXXX 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME: 
CPF: 

 NOME: 
CPF: 
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